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GABINJPrE DO FBEFETEO 

LEI N9 1002/94 

Regulamenta o artigo 71 da Lel 
n9 810/91 e dá outraa 
provldônclaa. 

O povo do Municipio de Viçosa, por 
representantes Isgais, aprovou e eu, em seu noaie, sanciono e 
proaailgo a aeguinte Lei; 

Art. 19 - Os Fiscais ds Adaiinistração Fazendáría e 
os agentes de Fiscalização Tributária fazem Jua, dentro da área 
de oua coopeténcia, a uma gratificação da produtividade. 

Art. 29 - A gratificação de produtividade será 
calculada atribuindo-se pontos a cada atividade típica do cargo 
de f i s c a l ou agente, segundo tabela anexa a esta Lei, observados 
o volume e a complexldads daa atividades realizeidas. 

Art. 39 - O percentual a ser aplicado sobre o 
salário básico será o scmatórlo dos pontos excedentes a 50, 
obtidoe em cada mfis, até o «̂ -gimo de 50%, ou aeja, a pontuação 
para a gratificação começa a aer contada á partir do 519 
(qüinquagêsimo primeiro) ponto obtido.. 

Art. 49 - A gratificação de produtividade será 
paga mensalmente, com base nos pontos obtidos. 

Art. 59 - A partir do tsrosiro 
ptrodutividade será calculada trlmestralmsnts, com base na média 
aritmética do triaisstre anterior^ 

Art. 69 - S vedada a transposição dos pontos não 
utilizados para cálculo da gratificação de produtividade, assim 
considerados os Inferiores a 50 ou eoccedentes a 100, para os 

es BubseqDentes àquele em que foram apurados. 

Art. 7S - Somente serão coaiputadoa, para fins de 
cálculo de gratificação, os pontos referentes fia atividades 
empreendidas sob o ragima de fiscalização dirigida ou Aqueles que 

pronta i n i c i a t i v a , para autuação em flagrante. 

Art. 69 - Quando a atividade, por sua natureza, 
demandar a participação de doia ou mais f i s c a i s , os pontos 
obtidoa aerão igualaiente divididos entre os aervidorea 
envolvidos. 

Art. 99 - Ao Secretário Municipal da Administração 
e Fazenda compete a autorização do pagaaiento da gratificação de 
produtividade. 
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OAHiNHiTE DO FREi'JSlTO 

Art. 10 - A gratificação de produtividade aerá 
devida aos que se afastarem do efetivo exercicio ds suas funçOes, 
somsnte nos casos ssguintes: 

I - fériaa; 
I I - casamento, até 8 (oito) dias consecutivos, 

contados da realização do ato; 
I I I - luto pelo falecimento do pai, m&e, cônjuge, 

filho ou irmão, até 5 (cinco) dias consecutivos, a contar do 
falecimento; 

IV — licença por acidente em serviço ou doença 
profissional; 

V - doença comprovada; 
VI - licença A seirvidora gestante; 

VII - convocação pora o serviço militar, inclusive o 
de preparação de o f i c i a i s da reserva; 

V I I I - Júri e outros serviços obrigatórios por l e l ; 
IX - ensino ou estudo, quarkdo o afastamento houver 

aido autorizado pela prefeitura; 
X - expressa determinação legal, em outros casoa. 

Parágrafo Unico: A gratificação de produtividade, nas 
hipóteses de que trata este artigo, será calculada com base na 
média msnsal apurada, em relação aoa diaa de afastamento, 
observadas as disposições regulamentares. 

Art. 11 - Quando do rstomo do servidor, apóa 
periodo ds afastamento que o exclua do pagamento da vantagem, 
utilizar-se-á a aiédia mensal de pontos obtidos pelo servidor, 
para cálculo da gratificação, no último trimestre em que esteve 
no exercicio daa funções de que trata o artigo 19. 

Art . 1 2 - 0 trabalho notumo, aos sábados, 
domingos e feriados, dará direito â contagem em dobro dos pontos. 

Art. 13 - Ae tarefas ssrão distribuídas pela 
chefia do departaaiento cie Fiscalização e Tributos. 

Art. 14 — O fato ds um f i s c a l ou agente Já ter 
obtido o percentual atáxlmo de pontos não o desobriga do 
cumprimento daa atividades detennlnadas pela chefia. 

Art. 15 - Eata Lai entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 08 jda maio de 1994, 

Geraldo Eumtáquio Rela 
Prefeito ifunicipal 

(A presente Lel foi aprovada em reunifto da Câmara, no dia 
03/05/94). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

Praça do Rosário, 05 - Fono (081) 891-3666 . 
CEP 36670-000 - Viçosa - Minas Gerais 

OABINETE DO PBEFSCTO 

ANEXO DA LEI N9 2002/94 

Grupo A = 2,0 pontos. 

Vistorias para alvará. 

Grupo B = 1,0 ponto. 

-Taxa de ocupação de aolo aplicadas e recolhidas; 
-Visita f i s c a l ; 
-Notificação; 
-Lavratura de auto de infração; 
-Multa aplicadas; 
-Termo de inicio de ação e verificação f i s c a l ; 
-Ato homologatõrlo ou tenno f i n a l de ação 
verificação f i s c a l ; 
-Relatório técnico; 
-Relatório f i n a l de fiscalização. 
-Retenção de 2a via e/ou carlnibo em nota f i s c a l 
relativa ao IW; 
-(Conferência de dados Cadastrais; 
-Outraa atividades equivalentes; 

Grupo C = 0,5 pontos. 

-Diligência Fi s c a l ; 
-(Coordenação de grupoa de trabalho; 
-Parecera técmlco; 
-Informações em processo; 
-Participação na apuração do VAF (por hora); 
-Verificação de livros e documentos f i s c a i s para 
hoaiologação de tributos (por exercicio); 
-Rastreamento da conta caixa (por exercicio); 
-Outraa atividades equivalentes; 
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